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PREFEITURA CRIA SECRETARIA PARA 
ZELAR PELOS DIREITOS DOS ANIMAIS

Tomou posse nesta quar-
ta-feira, 04, a Secretária da 
recém-criada Secretaria Mu-
nicipal dos Direitos dos Ani-
mais. A vereadora Adriana 
Maria da Conceição Perei-
ra, conhecida como Adriana 
de Vander, assumiu a pasta 
com um desafio: promover 
o bem-estar aos animais e 
criar políticas públicas volta-
das aos pets do município.
 
A nova secretaria terá como 
atribuição assegurar e prote-
ger a vida e o bem-estar dos 
animais, promovendo o estí-
mulo à guarda responsável, 
bem como prevenir e com-
bater maus-tratos, atos de 
crueldade e negligência.
 
“Zelar pela qualidade de vida 
dos animais nos faz mais hu-
manos. É, também, prova de 
reconhecimento pelo com-
panheirismo e devoção dos 
animais. Assim, criar uma 
Secretaria dos Direitos dos 
Animais também faz parte 
da nossa forma de educar e 
mostrar a importância da va-
lorização da vida em todas 
as suas formas”, comentou a 
Prefeita Manoela Peres.
 
A Secretaria Municipal dos 
Direitos dos Animais contará 
com o Diretor de Clínica Ve-
terinária, Coordenadores de 
Atenção aos Animais e As-
sessores de Procedimentos 
Administrativos.
 
"Juntos, com outras secreta-
rias da Prefeitura, setores da

sociedade e grupos de pro-
tetores dos animais, vamos 
trabalhar em prol do bem-
-estar animal. O Município 
possui projetos que coloca-
remos em prática para dar 
mais qualidade de vida aos 
pets", informou a Secretária 
Municipal dos Direitos dos 
Animais, Adriana de Vander.
 
"Agradeço a todos os envol-
vidos e, também, à Prefeita 
Manoela, pela criação desta 
importante secretaria. Que 
consigamos fazer um traba-
lho justo e eficaz em defesa 
de todos os animais", come-
morou a Presidente da Asso-
ciação de Protetores e Apoi-
adores da Causa Animal de 
Saquarema, Andrea Soriano.
 
A Clínica Veterinária Munici-
pal passará a ser administra-

da pela Secretaria dos Direi-
tos dos Animais. Em 2022, a 
unidade realizou 7.234 aten-
dimentos. Além da clínica, o 
novo Hospital Animal tam-
bém será abarcado pela se-
cretaria. O terreno onde será 
erguido o prédio já foi adqui-
rido pela Prefeitura, no bairro 
Verde Vale, e a obra está en-
trando em fase de licitação.
 
Na região, Saquarema é o 
primeiro município a criar 
uma Secretaria para cuidar 
exclusivamente da causa 
animal. Outras cidades no 
estado também possuem se-
cretarias ou subsecretarias, 
como Macaé, Belford Roxo e 
Rio de Janeiro.

Prefeita Manoela Peres dá posse à Sec. dos Direitos dos Animais, Adriana de Vander
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DECRETO Nº 2.464 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
lote de terreno com área de 247,33m² e 
casa residencial, com todas as suas de-
pendências e parte do terreno, situados 
no Centro, zona urbana do 1º distrito de 
Saquarema-RJ, para fins de exploração 
de serviços públicos. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pú-
blica, para fins de desapropriação, nos 
termos da alínea ‘h’ do art. 5º, do Decreto-
-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, os 
seguintes imóveis: 
I - lote de terreno com área de 247,33m², 
situado na Travessa Professor Francisco 
Vignoli, Centro, zona urbana do 1º distrito 
de Saquarema-RJ, devidamente registra-
do no Cartório do Registro Geral de Imó-
veis de Saquarema na matrícula nº 2.563. 
II - casa residencial, com todas as suas 
dependências e parte do terreno, situa-
do na Rua Barão de Saquarema, Centro, 
zona urbana do 1º distrito de Saquarema-
-RJ, devidamente registrado no Cartório 
do Registro Geral de Imóveis de Saqua-
rema na matrícula nº 2.194.
Art. 2º Os imóveis referidos no art. 1º se-
rão destinados a exploração de serviços 
públicos. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Prefeita

DECRETO Nº 2.465 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, da 
área de terras medindo 129.254,40m², si-
tuada no lugar de Rio Mole, zona urbana 
do 3° distrito de Saquarema-RJ, para fins 
de execução de planos de urbanização e 
implantação de uma praça pública. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘i’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, uma área 
de terras medindo 129.254,40m², situada 
no lugar de Rio Mole, zona urbana do 3° 
distrito de Saquarema-RJ, devidamente 
registrado na matrícula nº 20.944 do Car-
tório do Registro Geral de Imóveis de Sa-
quarema-RJ.
Art. 2º A área referida no art. 1º será des-
tinada a execução de planos de urbaniza-
ção e implantação de uma praça pública.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.466 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
lote de terreno designado pelos nº 06, 
da quadra nº 288, situado no Loteamen-
to denominado Vilatur Saquarema, zona 
urbana do 1º Distrito de Saquarema-RJ, 
para fins de construção de uma unidade 
de ensino.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, do lote de 
terreno designado pelo nº 06, da quadra 
nº 288, com a área de 600,00m², situado 
no Loteamento denominado Vilatur Sa-
quarema, zona urbana do 1º Distrito de 
Saquarema-RJ, devidamente registrado 
no Cartório do Registro Geral de Imóveis 
de Saquarema na matrícula nº 15.596.
Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado à construção de uma unidade de 
ensino.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito e 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.467 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, dos 
lotes de terreno designados pelos nºs 07, 
08 e 09, da quadra nº 288, situado no 
Loteamento denominado Vilatur Saqua-
rema, no lugar de Ipitangas, zona urbana 
do 1º Distrito de Saquarema-RJ, para fins 
de construção de uma unidade de ensino.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA

 ATOS DA PREFEITA
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Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, dos se-
guintes lotes: 
I - lote de terreno designado pelo nº 07 da 
quadra nº 288, com a área de 672,27m², 
situado no Loteamento denominado Vi-
latur Saquarema, no lugar de Ipitangas, 
zona urbana do 1º Distrito de Saquarema-
-RJ, devidamente registrado no Cartório 
do Registro Geral de Imóveis de Saqua-
rema na matrícula nº 40.151.
II - lote de terreno designado pelo nº 08 da 
quadra nº 288, com a área de 680,00m², 
situado no Loteamento denominado Vi-
latur Saquarema, no lugar de Ipitangas, 
zona urbana do 1º Distrito de Saquarema-
-RJ, devidamente registrado no Cartório 
do Registro Geral de Imóveis de Saqua-
rema na matrícula nº 40.152.
III - lote de terreno designado pelo nº 
09 da quadra nº 288, com a área de 
672,27m², situado no Loteamento deno-
minado Vilatur Saquarema, no lugar de 
Ipitangas, zona urbana do 1º Distrito de 
Saquarema-RJ, devidamente registrado 
no Cartório do Registro Geral de Imóveis 
de Saquarema na matrícula nº 40.153.
Art. 2º Os lotes referidos no art. 1º serão 
destinados à construção de uma unidade 
de ensino.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito e 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.468 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
lote de terreno designado pelo nº 10, da 
quadra nº 288, situado no Loteamento de-
nominado Vilatur Saquarema, no lugar de 
Ipitangas, zona urbana do 1º Distrito de 
Saquarema-RJ, para fins de construção 
de uma unidade de ensino.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
 Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, do lote de 
terreno designado pelo nº 10, da quadra 
nº 288, com a área de 600,00m², situa-
do no Loteamento denominado Vilatur 
Saquarema, no lugar de Ipitangas, zona 
urbana do 1º Distrito de Saquarema-RJ, 
devidamente registrado no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis de Saquarema 
na matrícula nº 10.424.
Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado à construção de uma unidade de 
ensino.
 Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito e 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 29 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Stephane Ramos dos Reis San-
tos, para exercer o cargo comissionado 
de Coordenador, Símbolo CCE-5, vincu-
lada à Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 30 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Bernardo Mouta Amar, para exer-
cer o cargo comissionado de Assistente 
de Sistema de Compras, Símbolo CCE-4, 
vinculado à Secretaria Municipal de Ges-
tão, Inovação e Tecnologia, produzindo 
seus efeitos com data retroativa a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 31 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Stephano Avanzi, para exercer o 
cargo comissionado de Coordenador Ad-
junto de Programa de Assistência Social, 
Símbolo CCE-7, vinculado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 
produzindo seus efeitos com data retroati-
va a partir de 02 de janeiro de 2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 32 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Brayon Xavier Torres, para exer-
cer o cargo comissionado de Assistente 
de Procedimento Administrativo, Símbolo 
CCE-6, vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, produzindo 
seus efeitos com data retroativa a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
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Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 33 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Amanda Vieira Alecrim Basco-
pe, para exercer o cargo comissionado 
de Diretor de Programa, Símbolo CCE-8, 
vinculada à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 02 
de janeiro de 2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 34 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Livia Machado Ca-
bral, matrícula nº 955907-4, que exerce o 
cargo de Diretor de Relações Institucio-
nais da Educação, para responder pelo 
expediente da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, a contar de 04 de janeiro de 
2023 a 17 de janeiro de 2023, sem prejuí-
zos do exercício de suas funções.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 35 
DE 04 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Natalha da Luz Silva, matrícu-
la nº 960856-1, do cargo comissionado 

de Assessor de Comunicação em Re-
des Sociais, Símbolo CCE-11, vinculada 
à Secretaria Municipal de Comunicação 
Social, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 31 de dezembro de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2023

Objeto: contratação de 01 (uma) emisso-
ra de rádio com alcance no Município de 
Saquarema/RJ, para veiculação de notí-
cias, avisos, comunicados, campanhas 
e programas informativos para atender a 
Prefeitura Municipal de Saquarema, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme 
processo administrativo nº 20.971/2022.
Tipo de licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 19/01/2023.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 04 de janeiro de 2023.
Nilson da Costa Cardoso Júnior. 
Secretário Municipal de Comunicação 
Social.

EXTRATO DE TERMO DE HOMO-
LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo nº 20.467/2022
Modalidade: Carta Convite nº 026/2022.
Objeto: contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos fotográficos 
com o objetivo de garantir as atividades 
de comunicação inerentes à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia como registro, 
cobertura e acompanhamento das agen-
das e atividades da secretaria.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, ad-
judicando integralmente seu objeto con-
forme ata de recebimento e abertura de 
envelopes de fls. 376 a 377 e histórico de 
licitação de fls. 378 a 379, em favor da 
empresa JLS Comércio e Serviços LTDA 
- CNPJ nº 44.913.997/0001-46, com sede 
na Rua Princesa Isabel, nº 47, São Vicen-
te – Araruama/RJ, para os itens de 01 ao 
09, no valor total de R$ 166.383,60 (cento 
e sessenta e seis mil, trezentos e oitenta e 
três reais e sessenta centavos).
Saquarema, 03 de janeiro de 2023.
Antonio Peres Alves. 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 088/2022  DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 098/2022

Objeto: Aquisição de cabines de segu-
rança biológica (CSB) classe II – B2, chu-
veiros lava-olhos e pass-through, com a 
respectiva instalação, treinamento (quan-
do for o caso) e assistência técnica du-
rante o período de garantia dos equipa-
mentos, para o Hospital Municipal Nossa 
Senhora de Nazareth, no Município de 
Saquarema/RJ de acordo com o processo 
administrativo nº 8.196/2022.
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor total: R$ 187.000,00 (cento e oiten-
ta e sete mil reais).
Fiscal: a fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo do servidor Gustavo 
Rodrigues Pereira – matrícula nº 960.303-
1.
Saquarema, 13 de dezembro de 2022.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 089/2022 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 098/2022

Objeto: Aquisição de cabines de segu-
rança biológica (CSB) classe II – B2, chu-
veiros lava-olhos e pass-through, com a 
respectiva instalação, treinamento (quan-
do for o caso) e assistência técnica du-
rante o período de garantia dos equipa-
mentos, para o Hospital Municipal Nossa 
Senhora de Nazareth, no Município de 
Saquarema/RJ de acordo com o processo 
administrativo nº 8.196/2022.
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor total: R$ 4.770,00 (quatro mil, sete-
centos e setenta reais).
Fiscal: a fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo do servidor Gustavo 
Rodrigues Pereira – matrícula nº 960.303-
1.
Saquarema, 13 de dezembro de 2022.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.
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